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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - SRP 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 2024.0108.001 PMO/CPL 

CONTRATO Nº 2024-0111-001 - CPL/PMO 
 

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OURÉM, 
QUE ENTRE SÍ FAZEM O MUNICIPIO DE OURÉM E A 

EMPRESA COSTA E SIMÃO LTDA – ME CNPJ: 
09.138.830/0001-54, COMO A SEGUIR EXPOSTO. 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE OURÉM/PREFEITURA 
MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de direito Público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
05.149.133/0001-48, Município de Ourém, Estado do Pará, representado, pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal Sr. FRANCISCO ROBERTO UCHOA CRUZ, brasileiro, casado, gestor municipal, 
portador do R.G nº 2729334 - PC/PA, CPF n.º 423.136.432-04, residente e domiciliado na Rua 
P. Ribeiro, s/n, Vila Arraial do Caeté, Ourém/PA, na qualidade de Ordenador de Despesas 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa: COSTA E SIMÃO LTDA – ME CNPJ: 
09.138.830/0001-54, com sede na Rua Natal nº 83, Conj. Marex, Bairro: Val de Cães, Belém 
Pará, CEP 66.617-320, representada neste ato pelo Sr. WILKIE COSTA SIMÃO, brasileiro, 
solteiro, portador do RG nº 4.578.555 SSP/PA e CPF nº 897.047.112-04, residente e 
domiciliado na Rua Natal, nº 83, Conjunto Marex, Bairro Val de Cães, Belém-PA, conforme 
estabelecido no Edital 004/2024, na Ata de Registro de Preços nº 2024/005 e mediante as cláusulas 
e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada 
pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório Pregão Eletrônico nº 004/2024 - SRP, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da 
Lei Complementar no 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios de itens fracassados do pregão anterior, para atender o programa de Alimentação 
Escolar do Município de Ourém, nas condições estabelecidas no Termo de Contrato. 
 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNID 
QUANT. 

MÍN. 
QUANT. 

MÁX. 
MARCA 

VALOR 
UNIT. 

EMPRESA 
VENC. 

02 

Amido de milho: Caixa de 200g a 500g, isenta 
de sujidades, parasitas larvas e material 
estranho. Na embalagem do produto deverão 
estar especificados os seguintes itens: 
identificação do produto, fabricante, data de 
fabricação e validade, peso líquido, 
ingredientes, informações nutricionais e 
registro no órgão competente. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

PCTS 4.600 6.000 MARIZA 9,14 54.840,00 

11 

Macarrão do tipo parafuso - farinha de trigo 
(enriquecido com ferro e ácido fólico), corante 
natural urucum e cúrcuma. Contém glúten e 
sem ovos. Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 500g acondicionados em sacos 
plásticos de 5kg a 10 kg, com identificação na 

PCT 11.000 12.600 RICOSA 6,42 80.892,00 
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embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação 
e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho, registro em órgão 
competente. Validade mínima de 6 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

12 

Macarrão tipo Espaguete. Massa de macarrão 
de sêmola, enriquecido com bra, vitamina e sais 
minerais, podendo conter glúten, sem ovos, 
contem derivados de trigo. Pode conter aveia, 
centeio, cevada e soja. Embalagem plástica 
resistente de 500g e ré-embalado em fardo 
plástico resistente, de 5 a 10 kg. Na embalagem 
do produto deverão estar especificados os 
seguintes itens: identicação do produto, 
fabricante, data de fabricação e validade, peso 
líquido, ingredientes, informações nutricionais 
e registro no órgão competente. 

PCT 17.000 18.200 RICOSA 3,57 64.974,00 

14 

Mistura para mingau- sabor tradicional Amido 
de milho, açúcar, maltodextrina, vitaminas 
(A,B1,B3,B6,B12,C e ácido fólico),mineria (ferro 
e zinco), agente de firmeza fosfato tricálcico, 
aromatizante e corante urucum, armazenados 
em embalagens de 180 a 250g.Não contém 
glúten. 

PCT 6.400 10.000 MAISENA 4,92 49.200,00 

VALOR GLOBAL 249.906,00 

 
CLÁSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da data de assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. Este contrato poderá ser prorrogado mediante celebração de termo aditivo, observando a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
CLÁSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 249.906,00 (duzentos e quarenta e nove mil e 
novecentos e seis reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO:  
6.1. FORMA DE PAGMENTO: 
6.1.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO. 
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6.1.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.1.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.1.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.1.6. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6.2. PRAZO DE PAGAMENTO: 
6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
Liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME no 
77. de 2022. 
 
6.3. DA LIQUIDAÇÃO: 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
70, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME no 7712022. 
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis  

6.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE: 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da assinatura do contrato.  
7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice 
(indicar o Índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um)mês. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 
9.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos 
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da 
prestação dos serviços. 
9.5. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que 
seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 
9.6. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a 
folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto 
contratado. 
9.7. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 
constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e IV ao presente edital. 
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9.8. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos, tais como: 

a) Taxas, impostos e contribuições; 
b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.9. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 
devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 
9.10. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pela CONTRATANTE; 
9.11. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
9.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão; 
9.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
9.14. Substituir qualquer produto que não atenda às especificações deste Edital; 
9.15. Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
9.16. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos; 
9.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 
9.18. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Pregão; 
9.19. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE; 
9.20. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 
9.21. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; 
9.22. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 
 
 
 
  
 

_______________________________________________________________________________________ 

Trav. Lazaro Picanço nº 110, Centro, Ourém-Pará , CEP 68640-000 –  CNPJ  Nº 05.149.133/0001-48 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar: Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: Quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

d) 11.2.4 Multa:  
I - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias; 
II - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta 
dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
III - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.  

e) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo nela constante. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Prefeitura Municipal de Ourém 
Exercício 2024. 
Orgão: 04  
Unidade Orçametária: 0404 - Secretaria Municipal de Educação 
12.361 0004 2.012 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – Fundamental - PNAEF  
12.361 0004 2.013 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar Fundamental Contrapartida 
12.361 0004 2.014 - Manutenção do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEAE – 
Fundamental  
12.361 0039 2.018 - Manutenção do Programa Salário Educação  
12.361 0040 2.019 - Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao Ensino Fundamental. 
12.365 0004 2.027 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pré Escola 
PNAEP  
12.365 0004 2.028 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Pré Escolar. 
12.365 0004 2.029 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Creche-FNDE. 
12.365 0004 2.030 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Creche-PNAEC. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS:  
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO:  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ourém - PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
 

Ourém-Pará, 01 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

FRANCISCO ROBERTO UCHÔA CRUZ  
Prefeito Municipal 

CPF/MF n.º 247.373.052-00 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

COSTA E SIMÃO LTDA – ME 
CNPJ: 09.138.830/0001-54 

CONTRATADA 
 

 
___________________________________ 

Testemunha 
CPF:………………………………… 

___________________________________ 
Testemunha 

CPF:………………………………… 
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